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PA R E C E R  C O L E T I V O  2/ 2006

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. Legislativo Municipal.
Devolução dos valores excedentes aos limites
fixados para gastos com folha de pagamento.
Constituição Federal, art. 29-A, § 1º. Emenda
Constitucional nº 25/2000. Lei Complementar
nº 101/2000. Indispensável o exame da
situação concreta em que se deu o excesso.

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência
autuado na forma regimental, encaminhado à Auditoria para emissão de
Parecer Coletivo e que me coube, por distribuição, relatar.

A matéria ensejadora do instrumento de Uniformização de
Jurisprudência diz respeito à possibilidade de determinar ao administrador o
ressarcimento do valor que exceder ao limite estabelecido pelo § 1º do art.
29-A da Constituição Federal, introduzido pela EC n º 25, de 14 de fevereiro
de 2000.

Este Tribunal de Contas decidiu em inúmeros processos
determinar a devolução dos valores que excederam esse limite
constitucional1. Em alguns casos, deixou de efetivar a glosa em razão do
ínfimo valor do excesso ou por não haver proposição nesse sentido por parte
da equipe de auditoria.

                                             
1Exemplifica-se com os processos nºs 4577-02.00/02-8, 9341-02.00/02-6, 4675-02.00/02-0, 9335-02.00/02-5,
6410-02.00/03-2, 8328-02.00/03-2, 6497-02.00/03-6, 10377-02.00/01-0, 5862-02.00/02-4, 8469-02.00/01-4,
5351-02.00/02-9, 9294-02.00/02-5, 6025-02.00/03-5, 9856-02.00/02-2 e 7805-02.00/01-8, julgados nas
sessões de 22-10-2003, 16-06-2004, 15-09-2004, 06-10-2004, 20-10-2004, 20-10-2004, 27-10-2004, 27-10-
2004, 03-11-2004, 03-11-2004, 03-11-2004, 24-11-2004, 08-12-2004, 16-05-2005 e 11-07-2005,
respectivamente. Processos nºs 5345-02.00/02-8, 9856-02.00/02-2, 9332-02.00/02-7, 4663-02.00/02-3, 7925-
02.00/01-0, 5068-02.00/02-5, julgados nas sessões das Câmaras Especiais Reunidas de 16-05-2005, 16-05-
2005, 20-06-2005, 16-05-2005, 16-05-2005 e 16-05-2005, respectivamente.
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O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi
suscitado no Processo autuado sob nº 4278-0200/04-2 referente à Tomada de
Contas do Legislativo Municipal de Cruz Alta, exercício de 2003, no qual foi
apurado gasto com folha de pagamento superior ao limite constitucional.

A Primeira Câmara, em sessão de 06-07-2004, no julgamento
da Prestação de Contas da Gestão Fiscal, Processo nº 4896-0200/03-1,
consignou o desatendimento à Lei Complementar Federal nº 101/2000, face
ao excesso ao referido limite.

No julgamento da Tomada de Contas, Processo nº 4278-
0200/04-2, em sessão do Tribunal Pleno de 15-06-2005, o aponte foi
reiterado e ensejou, por parte do Eminente Relator, Conselheiro Sandro
Dorival Marques Pires, a imposição de glosa dos valores que excederam ao
limite fixado constitucionalmente e, em conjunto com outras falhas e
irregularidades, outras glosas, multa e voto pela Irregularidade das Contas do
Administrador do exercício.

A posição do Relator culminou com pedido de vista
formulado pelo Conselheiro Porfírio Peixoto que, ao devolver os autos, em
sessão do Tribunal Pleno de 28-09-2005, divergiu no tocante ao débito
fixado, no montante de R$ 121.393,18, correspondente ao valor que excedeu
ao limite constitucional de 70% da receita da Câmara de Vereadores com
gastos de pessoal, nos termos do § 1º do art. 29-A da Carta Federal.

Em seu voto divergente consigna haver o legislativo cumprido
o limite relativo ao total das despesas, considerados o somatório da receita
tributária e das transferências do exercício anterior. Fundamenta sua posição
contrária à fixação de débito face à tipificação - do desrespeito ao limite
estabelecido no § 1º do art. 29-A - como crime de responsabilidade do
Presidente da Câmara Municipal no § 3º do mesmo dispositivo
constitucional, entendendo que a determinação de devolução representaria
dupla penalização do administrador da Câmara de Vereadores no exercício
sob exame.
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Nesta circunstância foi suspenso o julgamento e, em Reunião
Administrativa do dia 15-08-2005, foi determinado o encaminhamento de
uniformização de jurisprudência.

O Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas
defende, em seus pareceres e em sede de recurso de reconsideração2, a
imposição de glosa dos valores excedentes com fundamento na ausência de
base legal às despesas realizadas além do limite estipulado
constitucionalmente.

É o relatório.

1. O dissídio de opinião. O presente Incidente de
Uniformização de Jurisprudência tem fulcro na possibilidade de determinar-
se, ou não, devolução de valores quando ultrapassado o limite determinado
constitucionalmente no § 1º do art. 29-A da Constituição Federal.

2. A necessár ia interpretação sistemática e teleológica. A
incidência da norma no caso concreto. Cabe inicialmente salientar,
conforme expresso em inúmeros Pareceres desta Auditoria, a
indispensabilidade de interpretação sistemática dos dispositivos normativos,
tendo como elemento balizador a teleologia dos mesmos e a situação concreta
em que incidem.

Norteiam a interpretação dos limites estabelecidos na norma
questionada o princípio republicano (CF, art. 1º) e, nomeadamente, os
princípios da legalidade e da moralidade que regem a administração pública
(CF, art. 37, caput).

                                             
2 Como se pode ver nos Processos nº 6497-0200/03-6, Parecer nº 1636/2004, de 19-08-2004, nº 5865-
0200/04-9 (06-06-2005), nº 248-0200/05-6, Parecer nº 1354/2005, de 29-08-2005, e nº 98-0200/05-9,
Parecer nº 153/2006, de 08-02-2006.
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Estabelece o dispositivo constitucional, incluído pela EC n º
25/2000, vigente a partir de 01-01-2002, textualmente:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com
inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos
ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no §
5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no
exercício anterior:

(...)

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por
cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com
o subsídio de seus Vereadores.

(...)

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara
Municipal o desrespeito ao § 1º deste artigo.

A norma constitucional transcrita tem como escopo
estabelecer limite ao total da despesa do Poder Legislativo Municipal (art. 29,
caput), nos percentuais determinados nos seus incisos I a IV, e,
especificamente, o limite de 70% da receita com gasto em folha de
pagamento, no qual está incluído o subsídio dos Vereadores.

Observe-se que a imposição de limites constitucionais aos
gastos com pessoal tem amparo, também, no art. 169 da CF, o qual estabelece
que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei
Complementar.

Este dispositivo constitucional (art. 169) submete a concessão
de vantagens, aumentos de remuneração, a criação de cargos empregos e
funções ou alteração de estruturas de carreira, bem como a contratação de
pessoal, a qualquer título, à prévia dotação orçamentária suficiente e
autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. Prevê a definição de
prazos (§ 2º) para adaptação aos parâmetros ali traçados e, findos os mesmos,
sanções que envolvem a suspensão de repasse de verbas federais e estaduais.
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Indica a adoção de providências (nos incisos do § 3º), acrescidas de medidas
(previstas nos §§ 4º e seguintes) para recondução aos limites fixados. A Lei
Complementar nº 101/2000, de 04-05-2000, estabelece o regramento do
determinado no art. 169 da CF.

As normas referidas implicam-se reciprocamente, sendo
pertinente registrar encontrarem-se superadas, no âmbito deste Tribunal de
Contas, as questões que versavam acerca de possível conflito3 entre os
dispositivos contendo os limites constitucionais introduzidos pela Emenda
Constitucional nº 25/2000 e os estabelecidos pela Lei de Responsabilidade
Fiscal, LC nº 101/2000. Também assentado o compreendido nos conceitos de
receita4 e de folha de pagamento5 para os efeitos do dispositivo constitucional
em exame neste incidente de uniformização de jurisprudência.

3. As distintas esferas de responsabilidade. A tipificação da
infringência aos limites postos no § 1º do art. 29-A como crime de
responsabilidade, nos termos do seu § 3º não apresenta incompatibilidade
com a imposição de sanções de natureza administrativa, civil ou político-
administrativa.

                                             
3 A matéria foi enfrentada no Parecer nº 9/01, não acolhido. Referido parecer, entre outras questões, afirmava
a ausência de incompatibilidade entre os limites fixados pela EC 25/2000 e a Lei Complementar nº 101/2000.
O entendimento foi repetido posteriormente, e mantida a orientação de coexistência dos limites no Parecer
35/01, aprovado pelo órgão plenário em sessão de 10.10.01. Registra-se o mesmo teor no Parecer nº 58/01
com expressa remissão ao Parecer nº 46/01, todos de autoria do Auditor Substituto de Conselheiro Cesar
Santolim. Sobre a duplicidade de limites, conclui o Parecer nº 46/01: "... quanto a esta demanda, percebe-se a
necessidade de diferenciar, com a devida clareza, os limites impostos, seja pela Constituição Federal (art. 29-
A), seja pela LC nº 101/2000 (arts. 18 a 20). No primeiro texto, trata-se de relação entre 'receitas tributárias e
transferências' e 'gastos com folha de pagamento'. No segundo, entre 'receita corrente líquida' e 'despesas com
pessoal'. Sendo diferentes os parâmetros, serão também diferentes os limites. A existência de dupla
regra de limite não cr ia antinomia, pois resolve-se pela aplicação do limite menor . Assim sendo, os
conceitos existentes em cada diploma (Constituição Federal e Lei Complementar) devem guardar a sua
precisão, não devendo ser confundidos, em qualquer caso" (grifei). A matéria recebeu análise mais recente no
Parecer Coletivo 3/2005, desacolhido pelo Plenário. Por oportuno revejo aqui a posição contida neste último
parecer, que subscrevi.
4 Ver voto do Conselheiro-Relator Victor José Faccioni no Processo nº 6774-200/00-4 e os Pareceres nºs
45/2001 e 56/2001.
5 Pareceres nºs 56/2001 e 58/2001, o qual se reporta ao Parecer nº 46/2001, fazendo-lhe acréscimos, e Voto
do Conselheiro-Relator João Osório em consulta autuada sob nº 2663-0200/05-3.
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Nesse sentido correta a assertiva de Mônica Nicida Garcia, em
monografia sobre a Responsabilidade do Agente Público:

O agente político poderá ser condenado a outras sanções, em outras
esferas, se o mesmo ato, caracterizador de crime de
responsabilidade, constituir outro ilícito – crime comum ou ato de
improbidade. 6

Sobre o tema também leciona Odete Medauar:

É possível que a mesma conduta configure infração administrativa,
acarrete dano à Administração e seja tipificada como crime. Neste
caso, o servidor arcará com as conseqüências da responsabilidade
administrativa, civil e criminal, pois as três têm fundamento e
natureza diversas.7

José dos Santos Carvalho Filho assim trata da questão:

(...) A responsabilidade se origina de uma conduta ilícita ou da
ocorrência de determinada situação fática prevista em lei e se
caracteriza pela natureza do campo jurídico em que se consuma.
Desse modo, a responsabilidade pode ser civil, penal e
administrativa. Cada responsabilidade é, em princípio,
independente da outra. Por exemplo, pode haver responsabilidade
civil sem que haja responsabilidade penal ou administrativa. Pode
também haver responsabilidade administrativa sem que se siga
conjuntamente a responsabilidade penal ou civil. Sucede que, em
algumas ocasiões, o fato que gera certo tipo de responsabilidade é
simultaneamente gerador de outro tipo; se isso ocorrer, as
responsabilidades serão conjugadas. Essa é a razão por que a
mesma situação fática é idônea a criar, concomitantemente, as
responsabilidades civil, penal e administrativa.

                                             
6 GARCIA, Mônica Nicida. Responsabilidade do agente público. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2004, p.
283.
7 MEDAUAR, Odete. Direito administrativo moderno. 7ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2003, p. 321.
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Se as responsabilidades se acumulam, a conseqüência natural será a
da acumulabilidade das sanções, visto que para cada tipo de
responsabilidade é atribuída uma espécie de sanção. 8

Pacífico o entendimento, como exemplificam as lições
trazidas à colação, de que não há incompatibilidade em sancionar penalmente
determinada conduta cumulativamente com sanções de natureza civil,
administrativa e, inclusive, política, previstas em lei, porque distintas essas
esferas de responsabilidade.

4. A responsabilidade do agente público por  dano ao
erár io. A atribuição de responsabilidade por dano ao erário, ainda que vista
estritamente nos termos da teoria da responsabilidade objetiva, não dispensa
a verificação de existência de liame de causalidade entre o ato (comissivo ou
omissivo) e o dano causado.

É o que ensina Celso Antônio Bandeira de Mello ao falar
sobre responsabilidade objetiva do Estado, não sendo demais sublinhar que o
tratamento da responsabilidade do agente público, embora distinto, está
estreitamente vinculado à evolução da questão da responsabilidade do
Estado:

Nos casos de responsabilidade objetiva o Estado só se exime de
responder se faltar o nexo entre seu comportamento comissivo e o
dano. Isto é: exime-se apenas se não produziu a lesão que lhe é
imputada ou se a situação de risco inculcada a ele inexistiu ou foi
sem relevo decisivo para a eclosão do dano. Fora daí responderá
sempre. Em suma: realizados os pressupostos da responsabilidade
objetiva, não há evasão possível9.

Indispensável, pois, examinar se a infringência apresenta
liame causal no âmbito da esfera de responsabilidade do gestor ou
completamente alheia a esta, como, nas situações, v.g., de aumento de

                                             
8 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 6ª ed., Rio de Janeiro: Editora
Lumen Juris, 2000, p. 519.
9 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 19ª ed. São Paulo: Malheiros
Editores, 2005, p. 953 e 954.
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alíquotas previdenciárias determinadas face à modificação na Constituição
Federal, com repercussão na folha de pagamento do legislativo municipal.

Cabe determinar a devolução dos valores excedentes ao limite
fixado se presente esse liame, como na situação em que o Presidente da
Câmara, por liberalidade, concede vantagens ou amplia o número de
servidores do legislativo, desconsiderando os limites constitucionais e legais
com a folha de pagamento, provocando o gasto excedente.

À primeira vista, a vedação de gastos excedentes aos limites
constitucionais, de plano, determina a imposição de ressarcimento daqueles
valores que os ultrapassem. Todavia, é necessário verificar, em cada situação
concreta de incidência da norma, as relações existentes com outras normas
constitucionais, em especial aquelas que conferem direitos e determinam
obrigações, tais como, de natureza remuneratória e previdenciária,
igualmente amparadas por normas e garantias de índole constitucional.

Sublinha-se ser indispensável realizar a exegese do dispositivo
constitucional limitador em conjunto com outras garantias e exigências
constitucionais e determinar sua incidência e efeitos no contexto e de acordo
com as peculiaridades das situações concretas da incidência normativa.

5. A necessár ia distinção entre atividade vinculada e
atividade discr icionár ia. Oportuno trazer à colação a distinção doutrinária
entre atos administrativos vinculados e atos administrativos discricionários:

Os primeiros, vinculados, são aqueles que o agente realiza
cumprindo um dever, executando aquilo que a lei previamente
estabelece. Ao agente, então, não é facultada a liberdade de
cumprir, ou não, o comando legal: ele só traduz, no ato
administrativo que pratica, o comando contido na lei; nos atos
vinculados, o administrador não tem, em sentido amplo, a
possibilidade de emitir juízo de valor sobre o ato que a lei manda
cumprir, mas, apenas, de cuidar para que o ato que editará
apresente-se conforme o comando legal. Isto não significa que o
gestor público se transforme em cego cumpridor da lei: aqui
também cabe ao administrador o poder-dever de decidir quanto à
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prática do ato, mesmo que esta discricionariedade seja restrita, mas
sempre terá o dever de avaliar a melhor oportunidade de praticar o
ato, ponderando as formas que melhor conduzam ao fim
pretendido, que é o bem público, comum.

(...)

Já os atos discricionários permitem a emissão de amplo juízo de
valor pelo administrador público porque assim a própria lei faculta,
de modo que seu agir é pautado por uma liberdade, ampla,
conquanto não se desvie do fim previsto pela lei, incorrendo em ato
viciado por desvio de poder.

Será, portanto, essencial para a prática, pelo gestor público, de atos
que impliquem em aumento das despesas com pessoal, (...) que tais
atos consistam em mera concretização de anterior comando legal,
além de necessários ao cumprimento, pelo administrador, de seu
dever de não paralizar a administração pública. 10

Leciona Odete Medauar:

Há poder vinculado, também denominado competência vinculada,
quando a autoridade, ante determinada circunstância, é obrigada a
tomar decisão determinada, pois sua conduta é ditada previamente
pela norma jurídica. O ordenamento confere ao administrador um
poder de decisão, mas predetermina as situações e condições,
canalizando-o a uma só direção. Por isso, na doutrina se diz que há
matérias de reserva legal absoluta, em que o vínculo da
Administração ao bloco de juridicidade é máximo. Se houver uma
só solução, como conseqüência da aplicação de uma norma, ocorre
o exercício do poder vinculado.

(...)

Em essência, poder discricionário é a faculdade conferida à
autoridade administrativa de, ante certa circunstância, escolher uma
entre várias soluções possíveis. 11

                                             
10 Distinção expressa no Parecer 51/01, da lavra da Auditora Substituta de Conselheiro Rosane Heineck
Schmitt.
11 Op. Cit., p. 119.
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No mesmo sentido o magistério de Maria Sylvia Zanella di
Pietro:

(...) neste caso se diz que o poder da Administração é vinculado,
porque a lei não deixou opções; ela estabelece que, diante de
determinados requisitos, a Administração deve agir de tal ou qual
forma. Por isso mesmo se diz que, diante de um poder vinculado, o
particular tem um direito subjetivo de exigir da autoridade a
edição de determinado ato, sob pena de, não o fazendo, sujeitar-se à
correção judicial.

Em outras hipóteses, o regramento não atinge todos os aspectos da
atuação administrativa; a lei deixa certa margem de liberdade de
decisão diante do caso concreto, de tal modo que a autoridade
poderá optar por uma dentre várias soluções possíveis, todas
válidas perante o direito. Nesses casos, o poder da Administração é
discr icionár io, porque a adoção de uma ou outra solução é feita
segundo critérios de oportunidade, conveniência, justiça, eqüidade,
próprios da autoridade, porque não definidos pelo legislador.
Mesmo aí, entretanto, o poder de ação administrativa, embora
discricionário, não é totalmente livre, porque, sob alguns aspectos,
em especial a competência, a forma e a finalidade, a lei impõe
limitações. Daí por que se diz que a discricionariedade implica
liberdade de atuação nos limites traçados pela lei; se a
Administração ultrapassa esses limites, a sua decisão passa a ser
arbitrár ia, ou seja, contrária à lei. 12

Tem-se, como conseqüência, que a prática de ato decorrente
de cumprimento do estrito dever legal, ato administrativo vinculado, v.g.,
ligado ao estrito cumprimento de decisão judicial, não configura infração
administrativa ensejadora de glosa de valores.

6. O indispensável restabelecimento do equilíbr io das
contas públicas. Necessidade de que o administrador promova ações de
recondução dos gastos aos limites fixados.

                                             
12 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 18ª ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 205.
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Ainda que legítimo o gasto excedente ao limite constitucional,
terá ocorrido excesso a esse limite, o que resulta em dever, para o
administrador, de adotar medidas de recondução da despesa aos limites
fixados. Nessa recondução incidem os prazos e providências traçados pelo
art. 169 da CF e na LC nº 101/2000, arts. 22 e 23, e respectivas sanções. Mais
uma vez é de ressaltar-se a co-implicação das normas do art. 29-A, do art.
169 da CF e da LC nº 101/2000.

7. Por todo o exposto cabe concluir:

a) necessária a exegese do dispositivo constitucional limitador
do art. 29-A da Constituição Federal com outras garantias e exigências
constitucionais e determinar sua eficácia no contexto e de acordo com as
peculiaridades das situações concretas da incidência normativa;

b) a atribuição de responsabilidade por dano ao erário, ainda
que vista estritamente nos termos da teoria da responsabilidade objetiva, não
dispensa examinar se a infringência apresenta liame causal no âmbito da
esfera de responsabilidade do gestor ou se é alheia a esta;

c) decorrendo, o excesso ao limite, de fato alheio à esfera de
responsabilidade do administrador, não incorre o gestor em infração da qual
possa decorrer devolução de valores e sequer em crime de responsabilidade;

d) se presente esse nexo, caberá determinar-se a devolução dos
valores excedentes ao limite fixado.

e) ainda que legítimo o gasto excedente ao limite
constitucional, terá ocorrido excesso, o que resulta em dever, para o
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administrador, de adotar medidas para a recondução da despesa aos limites
fixados.

É o parecer.

Auditoria, 06 de março de 2006.

ROZANGELA MOTISKA BERTOLO
Auditora Substituta de Conselheiro
Relatora

ADERBAL TORRES DE AMORIM 13

Auditor Substituto de Conselheiro

ROSANE HEINECK SCHMITT
Auditora Substituta de Conselheiro

CESAR SANTOLIM
Auditor Substituto de Conselheiro

ALEXANDRE MARIOTTI
Auditor Substituto de Conselheiro

Processo nº 10607-02.00/05-5

                                             
13 Sem prejuízo da posição adotada no Parecer Coletivo nº 3/2005, ao contrário do novo entendimento da ora
Relatora posto na nota de rodapé nº 3.
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